
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEICAO
RUA VEREADOR JUVENAL LEME MOURÃO, 770
44751725/0001-97 Exercício: 2020

DECRETO N° 2266, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1907

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇAo, no uso de suas
atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$41.961,13 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
01 24 02 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

76 08.243.9505.2505.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA (
3.3.90.39.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
01 TESOURO
510 000 Sem detalhamento das destinode recursos

41.961,13

2.460,00
F.R.: O 01 510

01 26 02 ENSINO FUNDAMENTAL

137 12.361.9511.2511.0000 MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS DE ENSINO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
220 000 Sem detalhamento das destinode recursos

3.135,00
F.R.: O 01 220

01 26 04 ENSINO INFANTIL

147 12.365.9513.2513.0000
3.3.90.30.00
01
213 000

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
Sem detalhamentodas destinode recursos

5.113,00
F.R.: O 01 213

01 29 01 DIRETORIA DE ESPORTES, TURISMO E LAZER

258 27.813.9524.2524.0000
3.3.90.39.00
01
110 000

MANUTENÇÃO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER
OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
TESOURO
Sem detalhamento das dest. de recursos

10.653,13
F.R.: O 01 110

01 30 01 DIRETORIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, DEF CIVIL, SE

272 15.452.9525.2537.0000
3.3.90.30.00
01
110 000

MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
Sem detalhamento das dest. de recursos

20.100,00
F.R.: O 01 110

01 31 01 DIRETORIA JURIDICA
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01 31 01 DIRETORIA JURíDICA

294 04.124.9526.2526.0000
3.3.90.39.00
01
110 000

MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS JURíDICOS
OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
TESOURO
Sem detalhamento das dest. de recursos

500,00
F.R.: O 01 110

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 24 02 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

75 08.243.9505.2505.0000
3.3.90.30.00
01
510 000

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CR -2.460,00
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: O 01 510
TESOURO
Sem detalhamento das destinode recursos

01 26 02 ENSINO FUNDAMENTAL

133 12.361.9511.2511.0000
3.3.90.36.00
01
220 000

MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS DE ENSINO
OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA
TESOURO
Sem detalhamento das destinode recursos

-3.135,00
F.R. Grupo: O 01 220

01 26 04 ENSINO INFANTIL

148 12.365.9513.2513.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL -5.113,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA F.R. Grupo: O 01 213

01 TESOURO
213 000 Sem detalhamento das destinode recursos

" 01 29 01 DIRETORIA DE ESPORTES, TURISMO E LAZER

255 27.813.9524.2524.0000 MANUTENÇÃO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER -100,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES TRABALHISTAS F.R. Grupo: O 01 110

01 TESOURO
110 000 Sem detalhamento das dest. de recursos

256 27.813.9524.2524.0000 MANUTENÇÃO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER -9.230,95

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: O 01 110

01 TESOURO
110 000 Sem detalhamento das dest. de recursos

257 27.813.9524.2524.0000 MANUTENÇÃO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER -100,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA F.R. Grupo: O 01 110

01 TESOURO
110 000 Sem detalhamento das dest. de recursos
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259

01 29 01 DIRETORIA DE ESPORTES, TURISMO E LAZER
-222,18

F.R. Grupo: O 01 11027.813.9524.2524.0000
3.3.90.46.00
01
110 000

260 27.813.9524.2524.0000
4.4.90.52.00
01
110 000

MANUTENÇÃO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER
xuxíuo ALIMENTAÇÃO
TESOURO
Sem detalhamento das dest. de recursos

MANUTENÇÃO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO
Sem detalhamento das dest. de recursos

-1.000,00
F.R. Grupo: O 01 110

01 30 01 DIRETORIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, DEF CIVIL, SE

273 15.452.9525.2537.0000 MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS -5.100,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: O 02 100
02 TRANSFER~NCIAS E CONV~NIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 042 SEIAA - ConservoEstradas Rurais

275 15.452.9525.2537.0000
3.3.90.39.00
02
100 042

01 31 01 DIRETORIA JURIDICA

296 04.124.9526.2526.0000
4.4.90.52.00
01
110 000

Anulação ( - )

MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS -15.000,00
OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: O 02 100
TRANSFER~NCIAS E CONV~NIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
SEIAA - ConservoEstradas Rurais

MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS JURIDICOS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO
Sem detalhamento das dest. de recursos

-500,00
F.R.Grupo: O 01 110

-41.961,13

Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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